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M. T. 1. C. -  DO  TRABALHO 

(CP-%- 3/40)  Froc. 22.487/39 

A C  R D A 0: 1940 

ACT/HI4. 

L :LiV'AD03 os autos do processo um que 

o Presidente da Caixa de Apouentsdoria e iz 5es do  'errovi -

rios da Central cio Bra i1 recorre do ato do Inspetor de previ-

dncia que serve junto a reaitia  re ercnte ao recolhimento da 

jinportància de 600.000 (quinhentos mil r6ia) recebida i evi-

dzrente por um iUinbro da Junta Administrativa da referida Cai-

xa; 

COfl ID AiDO que o Presidente da Caixa vem de-

terminando o pagamento de gratiricaç ea a Uembroa da Junta que 

no comparecem as seseões, sob o fundamento de que se acham em 

farias por êle concedidas; 

CÜ JIi1:rANJO, incia1mente, que os Membros das. 

JtLtas nem alio Uticionãrios das Caixas, nen, est o suboz11ntdoa 

ao seu ?residente, sendo portanto descabido o ato date que lhèá 

pretende conceder férias; 

C0N.ID :RArX) jUC a lel que outorgou gratifica-

es aos Membros das !untae à a mesma que regula idênticas vau 

tagem aos Membros dete Conselho, estatuindo no seu artigo 1* 

(decr.610/38): 

tt jJ 0 1l  13o5B O a que comparecer  at& ao má-

xImo de 6 por mês, perceber&o os membros 

do Cnseiho nacional do Trabalho a graU.-

ficaç o de 150 00, e os use Juntas Admi-

nistrativas das Caixas de Aposentadoria 

e Pensões q sujeitas ao regímen do Dec.a. 

20.465, de 1 de outubro de 1931, a olue 

lhes fôr fixada pelo Conselho Nacional 

do Trabalho". 

( TT  AD: que quando êste Tribunal  permi-
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tiu no prccesso 14.147/38 (ac6rd o de 16 do setembro do 1938 publi-

gado  D.Ô>.de 29-9-3) que os meubroe das Juntas percebessem gra-

tifica s embora ausentes das  a3es, desde aue Se enoortrein no 

f1rias jUStia reteria-es, e não pode ser de outra forma, 

as farias decorrentes da Lei s adquiridas pelo exercício do umpr o 

nas .znpr 8aa; 

CO iD2AU) que se verifica do processo terei outros 

ernbros da junt.a percebido gratificações sob o meato título; 

Rt3OLV  o Conselho Uacíonal do Trabulhu g em aussão 

plena, determinar t. u e  s e  n o t i f i q u e  a Caixa pro:ova a dsvoluç o de 

tôdas as importâncias i1ega1o t  paga, davenie o dr. Inspetor vg-

rificar ao certo em quanto importam, fiscalihaudo o cumprIjuentotdel 

te decisão. 

BIÕ de Janeiro, 8 de maio de 1940 

a) francisco Barbosa de Rezende 

a) João -  Vi1á boae 

Fui presente  a)J.Ioorjel de Rezende .Alvim 
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